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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 954 DE 18 DE JULHO DE 

2023 

 

DISPÕE SOBRE: “Recondução do mandato 

dos membros do Conselho Municipal de 

Saúde, que especifica e dá outras 

providências”. 

       

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem a lei  

 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Ficam reconduzidos os membros do 

Conselho Municipal de Saúde de acordo com o 

previsto no artigo 5º, parágrafo 3º da Lei 

Municipal 864/96, conforme segue:  

 

I - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES 

DE USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE 

Titular: Maria Matiko Matsumoto 

Suplente: Waldinei Allisson dos Santos  

 

Titular: Maria de Lourdes Carvalho 

Suplente: Marcos Rodrigues Sobrinho 

 

Titular: Maria Conceição Batista Mota 

Suplente: Maria Aparecida Barbosa 

 

Titular: Glayce Mara Lucena da Silva 

Suplente: Maria Aparecida dos Santos 

 

II – REPRESENTANTES DOS 

TRABALHADORES DO SETOR 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

Titular: Robervani Bispo da Cruz 

Suplente: Fátima dos Santos Silva 

 

Titular: José Roberto Bezerra 

Suplente: Luciana dos Santos Silva 

 

III – REPRESENTANTES DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL  

Titular: Artur Bertolaci 

Suplente: Denis Silva Santos  

 

Titular: Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Suplente: Celso Barboza de Souza 

 

Art. 2º.  O desempenho do mandato dos 

conselheiros nomeados por este Decreto será 

gratuito e considerado como “serviço relevante 

prestado ao Município de Narandiba”. 

 

Art. 3º. O mandato dos conselheiros de saúde 

será de dois anos expirando-se em 21 de julho de 

2025. 

  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário 

 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 18 de Julho 

de 2023. 

 

 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data 

supra e afixado em local de costume. 

 

 

Tassiane Ayumi Nishimura Olivera 

Dir. Gabinete 
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 – CMDCA DE NARANDIBA (SP) 

EDITAL DO RESULTADO PRELIMINAR E PRAZO DE 

RECURSO 

 

GISLAINE APARECIDA DO NASCIMENTO SENA, Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do município de Narandiba, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei, TORNA PÚBLICO o presente Edital 

para divulgar o que segue:  

 

1. O Resultado Preliminar, da prova que foi realizada no dia 09 de julho de 2023, o 

mesmo está disponível no site www.cmmconcursos.com.br . 

2. O candidato interessado em interpor recursos relativos ao Resultado Preliminar 

poderá fazê-lo no dia 20 e 21 de julho de 2023, em conformidade com o item 14 do 

Edital do Processo Seletivo Nº 001/2023, no site www.cmmconcursos.com.br na Área 

do CANDIDATO. 

 

Sem mais, 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Narandiba/SP, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

GISLAINE APARECIDA DO NASCIMENTO SENA 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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Conselheiro Tutelar 

Ensino Médio 
 

Posição Nº INSC CANDIDATO Conhecimentos 
Específicos 

Informática Português Prova teórica Avaliação Psicológica Média final 

1 36195  LUANA SILVA SOUZA 56.25 2.50 12.50  71.25 Apto  71.25 

2 36192  MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA COSTA BARROS 48.75 5.00 7.50  61.25 Apto  61.25 

3 35797  LEIRIELY SILVA XAVIER 37.50 10.00 12.50  60.00 Apto  60.00 

4 35965  CARLA CAROLINA DOS SANTOS SÁ 41.25 10.00 7.50  58.75 Apto  58.75 

5 35454  ADRIANA APARECIDA  MOTA SILVA 41.25 10.00 2.50  53.75 Apto  53.75 

6 35736  RAPHAELA FERNANDA DOS SANTOS SILVA 30.00 10.00 12.50  52.50 Apto  52.50 

Reprovado 35502  ELAINE BRAZ FERREIRA 33.75 5.00 10.00  48.75 Apto  48.75 

Reprovado 35539  CAMILLA EVELYN SANTOS DA SILVA 30.00 7.50 10.00  47.50 Apto  47.50 

Reprovado 35846  GUSTAVO JOSÉ BULHÕES CIRILO 30.00 7.50 10.00  47.50 Apto  47.50 

Reprovado 35473  MARIA JOSÉ DA SILVA BORILI 41.25 2.50 2.50  46.25 Apto  46.25 

Reprovado 36186  ANA LÚCIA MEDEIROS DA SILVA 37.50 2.50 5.00  45.00 Apto  45.00 

Reprovado 35848  CLAIDE MOURA DIAS DE MELO 33.75 7.50 2.50  43.75 Apto  43.75 

Reprovado 35844  NADIA MAYSA DA SILVA BISPO 26.25 7.50 10.00  43.75 Apto  43.75 

Reprovado 36187  FABIANA CRISTINA DE JESUS 30.00 5.00 7.50  42.50 Apto  42.50 

Reprovado 35963  SANDRA ALVES DA SILVA 30.00 7.50 5.00  42.50 Apto  42.50 

Reprovado 35809  ERICA DA SILVA SANTANA 33.75 5.00 2.50  41.25 Apto  41.25 

Reprovado 35798  SIMONE MÁRCIA FERNANDES 30.00 5.00 5.00  40.00 Apto  40.00 

Reprovado 35667  NILDA RAMOS DE OLIVEIRA 33.75 2.50 2.50  38.75 Apto  38.75 

Reprovado 35867  ANTONIO FERNANDES DO CARMO 26.25 5.00 5.00  36.25 Apto  36.25 

Reprovado 35893  REGINA APARECIDA CIRILO BULHÕES 22.50 7.50 2.50  32.50 Apto  32.50 

Reprovado 35916  INGLITI CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS MACHADO 18.75 7.50 2.50  28.75 Apto  28.75 

Ausente 35799  MAURO DE OLIVEIRA 0.00 0.00 0.00 Ausente Ausente  0.00 

Ausente 36190  NATALIN SUELLEN ALVES RAMOS 0.00 0.00 0.00 Ausente Ausente  0.00 

Ausente 35804  PÂMELA PRISCILA CERQUEIRA DE OLIVEIRA 0.00 0.00 0.00 Ausente Ausente  0.00 

Ausente 36146  JANAINA DOS SANTOS MENESES 0.00 0.00 0.00 Ausente Ausente  0.00 

 

 

 


